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l.Importância do tema
O estudo das denominadas Disposições

Transitórias Constitucionais comporta, em
nosso modo de entender, a elaboração de uma
Redução Teórica. que. conrndo. ainda não des
pertou as atenções dos estudiosos nacionais
do Direito Constitucional.

Assim, enquanto alguns se limitam a uma
análise seqüenciada dos assuntos que as com
põem no texto jurídico-positivo, outros. inclu
sive, em "manuais" ou "comentários", nem nes
sa perspectiva enfrentam a matéria, apesar de a
prática nos ensinar, seja ele de capital impor
tância, sobretudo, quando tomado em seu ver
dadeiro sentido. e não. com objetivos fisiológi
cos ou para atender interesses pessoais de al
guns responsáveis por sua elaboração.

A constatação do que ora se afirma poderá
ser feita ao longo da leitura dos artigos que as
compõem, visto que a atual Constituição de
1988, em seus 70 artigos (versão originária) in
cluiu matérias que. por mais boa vontade que
tenha o intérprete, não justificam sua elevação
ao nível constitucional, mesmo que levada a
extremos a teoria das denominadas Constitui-

1 Capítulo do livro Constituição Federal - Teoria
e Prática - (Editora Renovar, RJ, vol. IV), em preparo.
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ções Analíticas.
Emdecorrência da omissãoquanto ao estu

do das Disposições Transitórias, sérios proble
mas deixam de ser enfrentados, o que se reflete
no mundo das relações jurídicas privadas ou
públicas, como ocorreu com as Ações Diretas
de Inconstitucionalidade (n.o, 829.830 e 831)
que objetivavam impedir a antecipação da con
sulta plebiscitária prevista no art. 2.° do ADCT
da Constituição Fedeml de 5.10.1988. julgadas
em conjunto pelo STF, tendosidoRelator OMin.
Moreira Alves.

1.1. Nova Constituiçilo e as situações an
teriores

Visando analisar o assunto sob Oponto de
vista teórico, devemos enfrentar três questões
preliminares, a saber:

a) relação existente entre as Disposições
Transitórias e a Constituição;

b) funções das Disposições Transitórias;
c) técnica legislativautilizadana redação das

DisposiQÕCS Transitórias.
A primeira das questões pode ser apresen

tada sob a forma interrogativa: as Disposições
Transitórias integram a Constituiçilo ou silo
um conjunto de normas independentes?

Cremos nós que as Disposições Transitóri
as são parte integrante do textO constitucional,
a ponto, inclusive, de que qualquer uma das
suas nonDas só poderá ser alterada pelo mes-
mo processo de emenda previsto nas Disposi
ções Permanentes (CF, 1988, art. 60).

Como Relator daADINn. 0833- JDF, escre
veu o Min. José Carlos Moreira Alves que "não
tem sentido pretender-se que o ato que as con
tém seja independente desta, até porque é da
natureza mesma das coisas que, para haver ex
ceção, é necessário que haja regra, de cujaexis
tência aquela, como exceção. depende. A enu
meraça:oautônoma, obviamente, não tem ocon
dão de dar independência àquilo que, por sua
natureza mesma, é dependente".

E prossegue: "A autonomia da numeração
se justifica por motivo de ordem prática: o de
evitar, no texto permanente da Constituição,
dispositivos que, exaurida totalmente sua efi
cácia provisória, perdema vigência. Há exem
plos. POrém. de Constituição que, em seu titulo
final, com numeraçlo que continua a da parte
pennanente, apresentam dispositivos transitó
rios cujo cotlteúdo, as mais das vezes. é de di
reito intertemporal-asmn, poremnpIo, aCons-

• 42

tituição de Weimar, arts. 166e seguintes -, como
também, na parte pennanentede algumas C0ns
tituições, se inserem nonnas transitórias, como
sucedia em nossa Constituição de 1891"1.

Ressalte-se que tanto a Constituição Fran
cesa de 1958. quanto a Constituição Portugue
sa de 1976, seguem a mesma técnica da referida
Constituição de Weimar (1919).

Em artigo intitulado Sobre as Normas Cons
titucionais, doutrina Palhares Moreira Reisl:
"Sobre regra constitucional transitória, que por
vezes vem no próprio texto constitucional, a
lição maior é a de Gustavo Capanema, quando
deputado constituinte em 1946. Segundo sua
emenda ao texto constitucional proposto (n.a

3.616) deveria, em vez de um titulo especial da
Constituição. ser feita uma lei constitucional
especial. denominada lei constitucional transi
tória.

Na sua justificação, disse: as disposições
transitórias. em regra, têm curta duração. SIo
preceitos que logo deixam de ter aplicaçlo. In
corporá-los ao texto constitucional, destinado
a vigorar indefinidamente. naoé de boa técnica
......l ; "J ca .

1.2. Funções das Disposições Transitórias
No tocante àFunçiJo das DisposiçDes1hm

sitórias, é de trazer-se à análise um aspecto
pertinente à Teoria da Constituição, qual seja
aquele que se refere à supralegalidade do texto
constitucional frente às demais nonnas que
compõemo ordenamentojuridico.

Como afirmamos em nossos livros Poder
Constituinte e RevoJuçilo - Breve Introduçilo
à Teoria Sociológica do Direito Constitucio
nat4 e Constituiçilo Federal - Teoria e Práti
cw, sendo a Constituição resultado de um HIa
to Constitucional (não necessariamente rev0
lucionário, no sentido sociológico), a partirdo
qual a sociedade, geralmente, estará subordi
nada a um novo modelo constitucional, cum
pre às Disposições Transitórias, exatamente,
equacionar, pelo menos, três situações :

a) aplicação do "novo Direito";
b) regular a situação de detenninadas nor

mas de DireitoPúblico;

2Texto xcrografado, fornecido pelo Min. Moreira
Alves ao autor, pp. 5~.

J "Informativo Consulex", Ano VIII, n.o 22.
30.5.94, p. 543.

4Ed. Jalovi, 2.- cd., 1986.
5Ed. Renovar, vol. L 1994.

11• .".1. li••ntor....... 1...,_.."••



c) estabelecer normas referentes a situações
que serão objeto de legislação infra--constituci
onal posterior.

A aplicação do novo Direito, com a perma
nência de situações jurídicas (de direito priva
do ou de direito público) constituídas anterior
mente, ou seja, à luz do ordenamento constitu
cional substituído, refere-se, no dizer de Pon
tes de Miranda em seus Comentários à Consti
tuição de 1967 com a Emenda n. 01, de 1969,6
ao Princípio da Continuidade da Legislação,
a propósito do qual escreve: "O principio da
continuidade da legislação, a despeito da
mudança de Constituição, apenas traduz a ne
cessidade de se evitar o 'vazio jurídico' (o vá
cuo): já os habitantes contavam com a estabili
dade da ordem jurídica, que não dependia de
les~ a anterioridade não se impõe contra as
regras posteriores que sejam contrárias às an
teriores, mas enche o que, no tempo futuro, está
vazio".

Destaque-se que a vigência de um novo
modelo constitucional cria, em relação às nor
mas anteriores, duas possibilídades: na primei
ra, se não há choque entre a norma inferior e a
nova Constituição, esta recepciona àquela; na
segunda, se entre ambas existe choque, há de
prevalecer o conteúdo da Lei Maior.

Cabe, por oportuna, uma observação: na
primeira situação, não se há de falar em incons
titucionalidade, mas, sim, em revogaçiJo de
toda legislação anterior que lhe seja contrária,
conforme pacificas posições doutrinária e ju
risprudencial, inclusive do Supremo Tribunal
Federal, segundo se verificado Acórdãoprofe
rido na ADIN n.00000074/927

:

"A incompatibilidade vertical, super
veniente de atos do poder público, em
face de um novo ordenamento constituci
onal, traduz hipótese depurae simples re
vogação dessas espécies jurídicas, posto
que lhesão hierarquicamente inferiores".

Este posicíonamento por parte do STF tem
uma explicação, qual seja a de que lhe compete
ser "Guardião da Constituição" em vigor. Em
decorrêncía - como se disse - se a matéria dis
cutida dá-se em relação ao texto constitucional
anterior, restam duas alternativas: ou foi pelo
novo texto recepcionada, ou encontra-se revo
gada. Em ambas as hipóteses, tem entendido

6Ed. Forense, 1987, Torno VI, p. 379.

7 Publicada no DJ (25 .09.92), Relator Min. Celso
de Mello.
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aquele colegiado que, na hipótese, "para efeito
do controle direto e concentrado de constituci
onalidade a representação sejulgaprejud.icada"8.

Outro tipo de situação poderá surgir: na vi
gência da Constituição anterior, praticaram-se
atos marcados pela constitucionalidade, que
não existiria se considerado o novo texto cons
titucional. Como resolver esta situação?

Detalhe importante a ser lembrado, é que os
atos juridicos são regidos pela lei vigente à ép0
ca de sua prática. Ademais, o principio consti
tucional do direito adquirido, ato jurídico
perfeito e coisaju/gada é mandamento univer
salmente aceito, dele não escapando o sistema
jurídico brasileiro.

A propósito, demos novamente a palavra a
Pontesde Miranda que, ao referir-se a um outro
principio - da imediata incid.ência das regras
constitucionais - doutrina: "E princípio básico
oprincipio da imediata incidência das regras
jurídicas constitucionais, salvo se a própria
Com1ituição protrai a incidência de alguma ou
de algumas das suas regras jurídicas, ou se a
retrotraí. Quando se diz que as novas Consti
tuições incidem imediatamentee há, aí, princi
pio inegável, de modo nenhum se enuncia que
as novas Constituições têm retroatividade e que
o principio do respeito aos direitos adquiridos,
à coisa julgada e aos atos jurídicos perfeitos
não exista para as Constituições. O que aconte
ce é que à própria Constituição ficou a possibi
lidade de afastar, explícita ou implicitamente, o
princípio do que surgira em virtude de incidên
ciade lei anterior, inclusive de Constituição. Ai,
a Constituição, que poderia protrair a sua inci
dência, como ocorre coma Constituição de 1967,
explicitamente a retrotrai"9.

Pois bem, o texto de 67~9 (como osanterio
res) consagrava o respeito ao "direito adquiri
do, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada"
(art. 153, § 3.°), no que foi seguido pelo modelo
vigente (art. 5.°, XXXVI). Manteve-se, portan
to, o mandamento, ndo havendo quebra de
continuidade.

Entretanto, nada impede que a Constitui
ção nascente exclua, desta proteção, algumas
situações concretas e expressamente mencio
nadas, visto que, conforme lição do Min.
Thompson FloreslO

, "inexiste direito adquirido
I Veja-se, a propósito, o [)J de 25.11.88, onde

existem dezenas de deçi!lÕes, todas neste sentido.

90b. cit., p. 385.

IORTJ 71/461.
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contra a Constituição Federal. Mas, para tanto,
mister se tomaria que ensejasse ela, e não as
Cartas locais, esta conclusão, pois é ela própria
que assegura, como garantia individual, odirei
to adquirido. Esta, de resto, é a orientação do
Supremo Tribunal Federal" (RE n.o 74.284, in
Ementário 91512; 74.534, idem 915/2 e 75.102,
idem 91112;RE n.o 75.418, AC STFPleno).

Neste sentido, entendeu de agir o constitu
intede 87-88, filzendo.odejonna expressa, como
se constata do art. 17 (ADCT):

"Os vencimentos, a remuneração, as
vantagens e os adicionais, bem como os
proventos de aposentadoria que estejam
sendo percebidos em desacordo com a
Constituição, serão imediatamente redu
zidos aos limites dela decorrentes, não
se admitindo, neste caso, invocaçilo de
direito adquirido ou percepção de exces
so a qualquer titulo" (destaque nosso).

A segunda das funções por nós aponta
das, objetiva regular a situaçilo de determina
das normas de Direito Público, principalmente
aquelas que, não sendo recepcionadas pelo
texto constitucional emergente, são por este
contempladas com a previsiJo expressa de pro
trairem-se, embora tempomriarnente, até que o
novo texto passe a ter aplicação e eficácia.

Foi o que sucedeu, por exempro, com o Sis
tema Tributário Nacional anterior a 1988, que
teve sua vigência protraida sob o novo modelo
constitucional, a teor do que prescreveu o
ADCTemseuart 34:

"O sistema tributário nacional entra
rá em vigor a partir do primeiro dia do
quinto mês seguinte ao da promulgação
da Constituição, mantido, até entilo, o
da Constituiçilo de 1967, com a reda
çilo dada pela Emenda n. o 1. de 1969, e
pelas posteriores" (destaque nosso).

Sendo impossível a substituição imediata
de uma ordem poroutra, o texto constitucional
previu, de forma expressa, uma vacatio legis,
exatamente para que oaparelho estatal tornas
se possivel a aplicação e eficácia do novo re
gramento.

A previsão de vacatio legis constitucíona
lis, embora não seja técnica usual, aconteceu
entre nós com o texto constitucional de 1967,
repetindo-se com a EC n.o 1/69. visto queo pri
meiro, tendo sido promulgado em 24 dejaneiro,
somenteentrou em vigora 15 de março de 1967,
enquanto a EC n.o 1169, promulgada em 17 de

fU

outubro, só vigorou a partir do dia 30 do IDeS
mo mês.

Preccupado com esta questão, Raul Macha
do Horta, em texto que reproduz conferência
pronunciada no "Curso de Atualizaçlo sobre a
Constituição Federal de 1988" e intituladoAto
das DisposiçiJes Constitucionais Transltóri
asll, escreve que

"a incidência imediata da Constituiçfto
acarreta a substituição da ordem consti
tucional anterior pela impossibilidadeda
coexistência no tempo e no esp89O, na
condição de fonte ematriz do mesmoor
denamentojuridicoestatal, de duas C0ns
tituições, a antiga, que desapareceu. e a
nova Constituição, que se torna o fun
damento monistico de validez cda eficá
cia do ordenamento jurídico do Estado.
A Constituição nova, salvo no caso limí
te de ruptura revolucionária radical, 1110
acarreta a supressão total do ordenamen
tojurldico anterior. A técnicaconstituci
onal elaborou soluções de acomodaçAo
normativa, que afastam o colapso que
adviria do vazio juridico: a recepçao do
direito anterior pela Constituição, a vi
gência da legislação anterior que nIo
contrariar as disposições da nova Cons
tituição e as normas de transição para
regular situações discrepantes das nor
mas constitucionais permanentes"12.

Mais adiante, arremata Machado Horta:
"o distanciamento entre normas de tran
sição, para garantir O direito anterior, e
constituição, fundamento supremo do
novo Direito, desfez-se a partir do m0

mento em que a Constituição incorporou
ao seu conteúdo material as disposições
transitórias, com a função de regular a
permanência de situações anteriores à
vigência da Constituição nova. Aformu
lação do Direito Privado ingressou no
Direito Público"]).

Finalmente, cabe às DisposiçiJes Transitó
rias fixar, com vig~ncia provisória, determi
nadas situaçDes que deverilo ser objeto de le·
gislaçilo infra-constitucional própria, do que
são exemplos, dentre outros, OS arts. 10, 27, §
7.°,29,55, 56e70, todos da ConstituiçãoBrasi-

11 Publicada na "Revista da Faculdade de Direito
da UFMG" v. 33, 1991.

nOb. cit., pp. 191-192.
I) Idem, p. 193.



leirn de 5.10.88 (ADCT).
1.3. Técnica legislativa e Disposições Tran

sitórias
No aspecto referente ã técnica legislativa

utilizada pelas Disposições Transitórias, é de
ressaltar-se que a matéria nelas inserida~ot~
obedecido à mesma fonnulação das DIsposl
ções Pennanentes. vale dizer, não see~nt~m
os assuntos distribuídos de forma diferenCIa
da, igualmente não existindo "Títulos", "Capí
tulos" ou "Seções".

Toda a matéria que lhe compõe é apresenta
da sob forma de "artigos", "incisos" e "pará
grafos".

2. Conceitos de "Disposições Gerais" e de
"Disposições Transitórias"

Em sua parte permanente costuma a maioria
das Constituições fazer referência às "Disposi
ções Gerais", definidas por Pinto Ferreira em
seu Curso de Direito Constitucional14 como
"normas que interessam a todoo corpo da Cons
tituição, não sendo assim objeto de um capítu
lo especial".

Ao contrário das Disposições Transitórias.
que trazem em si um sentido de temporalidade,
de passagem, de adaptação, as Dispo~ições

Gerais são aquelas que "abrangem vános as
pectos comuns e repetitivos", como observa
Mayr Godoy na monografia Técnica Constitu
inte e Técnica Legislatival~.

Topograficamente, são colocadas ao final
do texto permanente e antes das "Disposi~s
Transitórias", mantendo a numeração sequen
ciada de seus artigos com relação às "Disposi
ções Permanentes", mas com uma particulari
dade: não se encontram divididas em "Títulos",
"Capítulos" ou "Seções", no ~e, n~e.ponto,

se assemelham às Disposlçôes I ransltónas, sob
o ponto de vista da Técnica Legislativa.

Hésio Fernandes Pinheiro no seu já clássi
co livro Técnica Legislativa - Constituiçtlo e
Atos Constitucionais do Brasi/16, preocupan
do-se com as Disposições Transitórias, ensina
que

"na fase de transição de um sistema legal
preestabelecido e aquele determinado por
um novo ato da ordem legislativa, situa
ções aparecem que exigem imediata.dis
ciplina, porém, com caráter especJaI e

I' Ed. Saraiva, 1993,6,' ed., p. 647.

15 Ed, Leud, 1987, p. 145.

16Liv. Freitas Bastos, 1962,2,' 00" p. 121.
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passageiro.
São situações de direito ou de fato

que, embora transitórias, não devem nem
podem ser, por isso mesmo, descuradas
pelo legislador. . .

Dado esse seu caráter - de translton
edade - não seria admissível tratá-las no
texto do ato da ordem legislativa, nem
promiscuí-las com o arti~ado ,efetivo
deste, pois, uma vez atendlda a SituaçãO
ou o caso especial, o dispositivo deixa
de interessar: é absorvido pelo tempo ou
pela consumação do fato previsto" - con
clui.

Referindo-se à matéria, escreve Mayr
Godoy17:

"nem todos os dispositivos legais são
grafados com a idéia de perenidade. Al
guns vão para o texto com vida curta,
apenas para regular urna situação passa
geira, criada muitas vezes com razão ~e

condições díspares da lei nova e do di
reito anterior.

Essas são as disposições transitóri
as ou provisórias, que vigem enquanto
não se esgota, no tempo, a razão de te
rem sido criadas".

Plácido e Silva, no Vocahulário Juridico l8
,

é taxativo:

"É a regra jurídica que se estabelece
em uma lei, em caráter temporário, para
regular negócios ou casos que se apre
sentam pela sua própria promulgação.

Não têm, pois, vigência duradoura, E
se extinguem tão logo se reajustam ou se
liquidam os casos por ela previstos, den
tro do prazo que ela mesma estipula".

Pedro Calmon, em seu Curso de Direito
Constitucional Brasileiro - Constituiçao de
194619

, ensina:

"charnam-se Disposições Transitórias as
que têm prazocurtode~~,ao co~
trário das normas constltuClOnatS propn
amente ditas, que são permanentes e inal
teráveis até a reforma ou a revisão do
texto. Nelas se reúnem as providências
complementares, medidas deemerg~
decisões que não teriam, por sua espécIe
transitória, lugar e oportunidade entre os
preceitos da Constituição, e até - o que é

I? Ob. cít., p. 147.

1BEd. Forense, 1987, 1/01. ll, p. 103.
19Ed. Freitas Bastos, 1954, 3,' ed., p. 341.
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mau - regras que a modificam",
Finalmente, FilJippoPestalozm, noverbete,

"Disposizioni Transitorie", escrito no Nuovo
Digesto Ita/iano'lO, afirma:

"Sono la voce disposizioni transito
rie si deve interdere quel complesso de
nonni e di principi che regolano ineffica
cia della legge nel tempo".

Em última análise, portanto, as disposições
transitórias funcionam, principalmente, como
Pri.ncipios de Direito Intertemporal, podendo
se mdicar, além dos autores referidos, os estu
dos de Wilson de Souza Campos Batalha no
livro Direito /ntertemporafl1e José Alfredo de
Oliveira Baracho, Constituiçdo Nova e Ordem
Jurldica Anterior22, para cujos trabalhos re
metemos os leitores.

3. O Direito Constitucional Brasileiro. oDi
reito Estrangeiro e as "Disposições TransitÓl'i
as", A Doutrina brasileira e o estudo do tema

Os textos constitucionais brasileiros exce
çao feíta à Carta Políticade 1824, de uma'1õnna
oude outra. sempre consagraram asdenomina
das DisposiçiJes Gerais e Disposições Transi·
tórias.

Assim, a Carta de J824 apenas tratava das
"Disposições Gerais" em seus arts. 173 a 179
nelas incluindo o conceito do que seria maté~
ria constitucional (art. 178) e as Garantias dos
Direitos Civis ePoliticos dos Cidadi'Jos Brasi
leiros; a Constituiçi1o de 1891 fixava as "Dis
posições Gerais" em seus arts, 79 a 91, enquan
to as "Disposições Transitórias" constavam de
8 artigos, estnltura esta que do foi atingida
pela Emenda Constitucional de 1926; a Consti
tuiçi10 de J934 mantinha a divisão do texto de
1891 e dedicava às "Disposições Gerais" osarts.
174 a 187, e às "Disposiçaes Transitórias" os
arts. 1.0 a ~6.0; a Carta Politica de 1937, por
nÓS denommada de Constitucionalismo Apa
rente no livro Direito Constitucional e Insti
tuições Politica?, em razão de que seu texto
nunca entrou em vigor, englobou as "Disposi.
ções Transitórias e Finais" em seus arts. 175 a
187; a Conslí/rtíçi1o de 1946dedicava às "Dis
posições Gerais" os arts. 195 a 218 e às "Dispo
siçaes Transitórias" 36 artigos,

10 A cura di Mariano D'Amelio - Unione Tipo
gráfICO - Editrice Torínesc, 1938, XVl- vol. V, p. S3,

%1 Forense, 1980,
n Jornal Minas Gerais, órgão oficial do Estado

lie Minas Gerais, 13.9.88.

23Ed. Jalovi, 1986, p. 117.

Os textos de 1967 e J969 (a denominada
Emenda Constitucional n° I), uniram as duas
em um só bloco, tendo-lhe dedicado os arts.
173a 189 (l967)eosarts. 181 a217(ECn.° 1169).

A Con.-rtituiçi1o de 5 de outubro de 1988
separa as "Disposições Constitucionais Gerais"
(Titulo IX -arts. 233 a 245) do "Ato dasDispo
síçôes Constitucionais Transitórias", originari
amente compostas de 70 artigos, aos quais, por
força da Emenda Constitucional de Revislo n.O
I, de 1°.3.94. foram acrescidos os arts. 71, 72 e
73, referentes ao ''FundoSocia1 deEmergência".

N~DúdtoConstitucional Estrangeiro, podo
se verificar que, se nem todos os textos a 008
sagram, como é ocaso da Constituiçlo Italiana
de 1947, a grandemaioria, embora com conteú
do diferente, dedica-lhe atenção e refere-se às
disposições de que ora nos ocupamos.

A Constituiçi1o da Espanha (1978) fala em
"Disposiciones Adicionales" e "Disposiciones
T~itorias", as primeiras com apenas quatro
artlgos e as segundas contando com nove arti
gos. Ao lado destas. consagra o texto dois ou
tros tipos de disposições, a saber: "Disposici
ón Derogatoria" e "DisposiciónFinal".

A ConstituiçlJo de Portugal, na redação
~da pela 3.· Revisão, englobando as "Dispo
Sições Finais e Transitórias", refere-se no art.
290.°, expressamente, ao Direito anteriol" nos
seguintes termos: '

"I. As leis constitucionais posterio
res a 25 de abril de 1974 do ressalvadas
neste capitulo são consideradas leis or
dinárias, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

2. Odireito ordinárioanterior à entra
da em vigor da ConstituiçAo mantém-se
desde que não seja contrário à Consti:
tuição ou aos principios nela consigna
dos".

Evidentemente, esta segWldadeterminaçao
seria totalmente dispensável, tendo-se em con·
ta o Principio da Supralegalidade Constitu
cional.

A Corrstiflliçilo daFrança, promulgada em
4.10.1958, no seu 1itreXJ.7 utilizandoanumera
ção das "Disposições Permanentes". consagra
a expressão "Dispositions Transitoires", com
postas dos "artieles" 90 a 92, enquanto a recen
te Lei Maior Argentina (25,8.94) contém a ex
pressilo "Disposiciones Transitarias", compos
tas de 17 cláusulas.

Como se vê, a nivel de direito positivo Dlo
há, no direito estrangeiro, um modelo ou uma



linha de Técnica Legislativa sempre seguida,
justificando, desta fonna, um estudo teórico que
ainda está por vir.

4. Conclusões
Com estas considerações de ordem concei

tual·teórica, emborabreves, tivemos em mente
introduzir o leitor na dimensão verdadeira das
Disposições Constitucionais Gerais e do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias
dentro de uma Constituição, onde, fazendo par
te de seu texto, suas normas gozam da mesma
importânciae autoridade que as demais, por isto
mesmo, carecendo, como aquelas, de um trata
mento científico, qual seja o correto uso das
regras de interpretação, a qual deve estar alheia
a valores pessoais e, portanto, subjetivos.

Disposições Permanentes e Disposições
Transitórias muitas vezes se completam para
uma correta compreensão da matéria, oferecen
do as primeiras os conceitos necessários para a
aplicação, marcada pela temporalidade, de de
terminações contidas nestas, como, por exem
plo, e dentre muitos outros, no texto de 1988, o
conceito de Juros Legais referidos no art. 47
das Disposições Transitórias, mas cuja com
preensão haverá de ser buscada no art. 129 pa
rágrafo 3.0 das DisposiçõesPermanentes.

Por outro lado, os princípios referidos nas
DisposiçõesPermanentes, muitas vezes, sofrem
exceçõesexpressamente mencionadas nas Dis-

ar""'__.32 n. 128""'JJUIt. 1895

posições Transitórias.
Assim, uma análise completa de qualquer

artigo constitucional terá de ser uma análise sis
têmica, cruzada, tal como temos defendido ao
longo de nossos estudos, sob pena de uma vi
são acanhada e limitada, não passível de ser
inteligível em toda a sua dimensão.

Se a Constituição de um Estado é a espécie
legislativa que mais sofre as influências políti
cas e ideológicas, além das históricas, nela, as
Disposições Transitórias servem (e a repetição
é proposital), exatamente, para proceder à subs
tituição de um texto pelo outro (apesar do aci
ma analisado Principio da Imediata 'Vigência
das Constituições), sobretudo, quando o no
vel ordenamento não resultou de uma ruptura
social e política profunda (no sentido socioló
gico entendida como "revolução"), nem alte
rou substancialmente o ordenamento jurídico
nacional.

Neste sentido, observa Pinto Ferreira:24

"Diversas Constituições do mundo
têm o seu corpo de disposições consti
tucionais transitórias, como porexemplo
as Constituições alemãs de 1871 e 1919;
outras assim não procedem, já que a sua
nova organização politico-juridica muito
difere do regime anteriormente estabele
cido, com o qual rompe de maneira revo
lucionária".

2-40b. cit., p. 648.
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